
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA

RESOLUÇÃO N° 315
DE: 0310412003

ALTERA A REDAÇÃO DO
ART. 62 DA RESOLUÇÃO N°
242190.

O Presidente da Câmara Municipal de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte
Resolução:

Art. 1° - O art. 62 da Resolução n° 242, de 29111/90, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Au. 62 — As vagas nas Comissões por renúncia, destituição, licença, extinção,
perda de mandato de Vereador, ou por decisão judicial transitada em julgado, serão
supridas por qualquer Vereador, por lWre designação do Presidente da Câmara
Municipal, observando o disposto nos artigos 52 e 56.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam - se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Boa Esperança - E~ 03 de abril de 2003.

AMARILDO TE - LAGE
Preside te

J~1 VALDIR MOS

JJ Vice-Presidente em Exercício

ROGÉRI VlEÇ~R DA SILVA
Secrétano
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